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"ALTERA ARTIGO 2" DA LEI 3.783 DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1992."

O VERADOR ELIAS DE SOUZA, DA LEGENDA DO PT,
COM ASSENTO NESTA CASA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, SUBMETE À
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO O PRESENTE PROJETO
DE LEI:

Art. 1° - O Artigo 2° da Lei 3.783 passa a vigorar com a seguinte
redação: "Art 2° - O benefício do artigo 1° será concedido aos estudantes regularmente
matriculados em estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo grau, técnico-
profíssionalizante, pré-vestibulares e superiores de graduação e pós-graduação reconhecidos
oficialmente".

Art 1° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de maio de 2006.

A

Tor

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei é de suma importância para o nosso
município pois, ao retirar a exigência de comprovar residência em perímetro superior a um
quilômetro da escola em que está matriculado, garante de fato, o acesso do estudante ao direito
previsto em lei federal de pagar metade da passagem contribuindo para que o mesmo possa
exercer o direito de ir e vir, conhecer sua cidade, realizar pesquisas em bibliotecas e, assim
expandir seus horizontes além de evitar inúmeros contratempos e desrespeito ao Código de
Direito do Consumidor.

ÉTí
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Vereador db PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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"ALTERA ARTIGO 2"
DEZEMBRO DE 1992."

DA LEI 3.783 DE 28 DE

O VERADOR ELIAS DE SOUZA, DA LEGENDA DO PT,
COM ASSENTO NESTA CASA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, SUBMETE À
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO O PRESENTE PROJETO
DE LEI:

(J
Art. 1° - O Artigo 2° da Lei 3.783 passa a vigorar com a seguinte

redação: "Art 2° - O benefício do artigo 1° será concedido aos estudantes regularmente
matriculados em estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo grau, técnico-
profíssionalizante, pré-vestibulares e superiores de graduação e pós-graduação reconhecidos
oficialmente".

Art 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/£S, 30 de maio de 2006.
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'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei é de suma importância para o nosso
município pois, ao retirar a exigência de comprovar residência em perímetro superior a um
quilômetro da escola em que está matriculado, garante de fato, o acesso do estudante ao direito
previsto em lei federal de pagar metade da passagem contribuindo para que o mesmo possa
exercer o direito de ir e vir, conhecer sua cidade, realizar pesquisas em bibliotecas e, assim
expandir seus horizontes além de evitar inúmeros contratempos e desrespeito ao Código de
Direito do Consumidor.

ZÃELM^E
Vereador o PT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
niRFTQRIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N ° 84/2006
INICIATIVA: Vereador Elias de Souza

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei "altera artigo 2° da Lei 3.783 de 28 de
dezembro de 1992".

O que pretende o nobre edil é suprimir parte do artigo segundo da Lei
n° 3.783/92, que prevê a distância mínima de 1000 metros entre a residência do
estudante ao estabelecimento de ensino em que esteja matriculado, o qual é um dos
requisitos para que se conceda o passe escolar.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal, não havendo obstáculos
ao seu regular processamento.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de Junho de 2006.

A

Mariana Cunha Monteiro J

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



UUWCIPAL
MEFEITMA

n\

LEI M» 3783

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PASSE ESCOLAR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Cachoelro de Itape-

mlrim. Estado do Espírito Santo, DECRETA e

eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1® - Ficam obrigadas as empresas concessioná
rias de serviço de Transporte Coletivo Mu

nicipal que servem a sede, distritos e a zona rural do município
de Cachoelro de Itapemirim, a concederem 5034 (cinqüenta por cen
to) de abatimento no preço das passagens, aos estudantes do mu

nicípio .

Artigo 2® - O benefício do artigo 1® será concedido
aos estudantes regularmente matriculados

em estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo grau, técni-
co-profissionallzante, pré-vestibulêures e superiores de gradua-'

ção e pós-graduação reconhecidos oficialmente, que residam a

mais de 1.000 metros do estabelecimento em que estejam matricu

lados .

Artigo 3® - O passe escolar constitui-se no pagamento

de cinqüenta por cento (5034) do valor da

tarifa aprovada pelo órgão competente, para os serviços de
transporte coletivo do município, não sendo permitido a cobreinça

de qualquer valor adicional .

(■)

Artigo 4® - Para usufruir dos benefícios de que trata
esta Lei, o estudante qualificado no Arti

go 2®, terá que adquirir previamente carteira de passe, Junto ao
agente comercializador, após'seu cadastramento .

Artigo 5® - O cadastramento de que trata o artigo 4®
será realizado anualmente, junto ao agente

comercialisador mediante apresentação pelo estudante, ou repre-

Galnieie do Prefeifo CMurammar
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sentante legal, de comprovante de residência juntamente com a

declaraçao de autorização para aquisição de passes escolares
emitida pelo estabelecimento de ensino, bem como da carteira es

tudantil emitida pela respectiva entidade estudantil .

Artigo 6® - Efetuado o cadastramento o agente comer-

cializador emitirá a Carteira para Aquisi
ção de Passe Escolar do ano letivo em que o beneficiário se en
contrar cadastrado .

§ 18 - A aquisição dos passes escolares será efetuada

mensalmente, junto ao agente comercializador,
dentro da cota de passes a que o estudante tem direito, de acor

do com cada caso, porém nunca inferior a 100 passes mensais .

§ 28 - Em caso de extravio da Carteira para Aquisição
de Passe Escolar o beneficiário providenciará

junto ao agente comercializador, através de requerimento, 2*

(segunda) via para os meses letivos restantes, do ano em que es
tiver cadastrado, que será entregue 30 (trinta) dias após reque
rida .

§ 38 - O requerimento de que trata o parágrafo ante
rior, será instruído com certidão de extravio

emitida pela autoridade policial competente .

Artigo 78 - As empresas concessionárias do transporte
coletivo municlped. manterão um escritório

em uma de suas dependências para atendimento aos estudantes in
teressados no beneficio desta Lei, que deverá ser eficiente e
condigno .

*  Artigo 88-0 uso indevido do passe escolar sujeita o
infrator no cancelamento da aquisição, por

j  dois meses e, no caso de reincidência, na perda do beneficio
-  correspondente no período em que esteja cadastrado e nas demais

sanções da legislação civil e penal .

Artigo 98 - Quando solicitado no interior do veículo

de transporte coletivo, o aluno fica obrl-

CabDwte doPrafiBtD uduiwai.S7 coram
TB^aoien-ms - isaxincm • FMrmnoMm
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gado a identifloar-se, mediante a apresentação do documento ofi
cial emitido pelo estabelecimento de ensino, salvo quando uni
formizado .

Parágrafo Únioo - O documento de que trata este arti
go, deverá conter, no mínimo, os se

guintes dados :

I - nome do estabelecimento de ensino ;

II - número do registro no Conselho Municipal de E-

ducação ;

III - nome e data de nascimento do estudante ;

IV - curso, grau, série e ano letivo ;

V - assinatura do Diretor do estabelecimento de en

sino ;

VI - fotografia recente .

Artigo 10-0 ônus com cadastramento, emissão de Car
teira de Passe e confecção dos passes, não

será repassado para os beneficiários desta Lei, devendo os mes

mos arcarem somente com o valor de cinqüenta por cento [B0%) cor

respondente ao preço oficial de passagem .

Artigo 11 - A validade do uso do passe escolar, em ca

so de reajuste tarifário, será de 30 (trln
ta) dias, contados da data'da vigência do mesmo .

Parágrafo Único - A troca do passe escolar já comer

cializado, por igual quantidade, ser,

ra permitida quando solicitada dentro do prazo de validade pre

visto no "caput" deste artigo .

Artigo 12 - A Secretaria Municipal de Transporte Urba

no exercerá o controle do uso da comercia

lização do passe escolar, visando o correto funcionamento do

sistema, adotando as medidas legais necessárias, nos moldes pre

vistos pelo Decreto Municipal n« 2131/76 .

Gabbete do Prefeito cab» postaí. 37 ch": aa^oo
TH_: (027) TELEX: 27 5171 - FAX: (137) 623-2570
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Artigo 13 -- CaberÁ à Secratarla Hunicipal de Educação
e Cultura, remeter à empresa concessioná

ria do transporte coletivo, relação de todos os estabelecimentos

de ensino credenciados, localizados no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, com seus respectivos endereços .

Parágrafo Único - No início de cada ano será feita a
atualização da relação referida no

"caput" deste eu:>tigo para remessa a empresa concessionária do
transporte coletivo, dos estabelecimentos de ensino credenciados

e não credenciados .

Artigo 14 - Para controle do uso do benefício de que

trata esta Lei, o estabelecimento de ensi

no fornecerá à concessionária, quando solicitadas, as informa

ções necessárias ao bom desempenho desta Lei .

Artigo 15 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias

após sua promulgação, devendo a concessio
nária do serviço de transporte coletivo, neste prazo, promover a
divulgação e esclarecimentos junto aos estabelecimentos de ensi
no, confecção e adaptaçao de todo material necessário à vigSncia
e manutenção desta Lei, revogadas as disposições contrárias, bem

como as Leis 2141/80 e 2854/88 ..

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 1992

GO ãORGES

Prefeito Mufticlpal

Gabinete do PrsMo n een axn
nu OTJ) 4214059 - TE10:275171 nut (/ar) 527-2270
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° DATA: Oò-O^-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

np./ DL./ COri ISS3ES

Senhor Presidente,
NUMERO ='RIQ.

='RDTOCOLQ GEkA!

)ATA protocolo. 03/07/2006

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa oara parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEIN" VETO PL N" PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

nte.COS

MARCOS SALLES COEL

President

• Segue(m) em ai^exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs;.

•  alertamos que õ Não cumprimento dos prazos
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS'

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 -'^Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PAK3ECER AO PROJETO DE LEI N° 84/2^.

INICIATIVA: ELIAS DE SOUZA

RELATOR: GLAUBER DA SILVA COELHO

RELATÓRIO;

Trata-se de projeto de lei com a seguinte ementa: "ALTERA O ARTIGO 2"DA
DEZEMBRO DE1992".

RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

í:f83\DE28DE

vO

tíSS

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo oncaminhamonto regular da matéria.

Sala das Comissões, cm de de 2006.

1 José Carlos Amaral - !^sj
Suplente:

nte

Ro Barerto sa Jiastos

Glau

Supl te

ía Silva Coelho - Relator

re Bastos Rodrigues

1  Atexsaéáeir Zueofótto — MernBfò
'  Suplente: Alexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br



r HjMgl

I  -

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO AUS

Alexandre bastos rodrigues V
Alexandre valdo maitan

Alexsander zücolotto >r-'

Cláudia mileipe festa lemos

Elias DE SOUZA

1'ÁBIO MENDES GLÓRIA >
^_^rLAUBER DA SILVA COELHO V
JOSÉ CARLOS AMARAL

/I
X

MARCOS SÁLLES COELHO 2^^ cJU ✓Oi
NILTON GONÇALVES DE REZENDE y
REGINA TRAVÁGLIA X
ROBERTO BARBOSA BASTOS

1  o PROJETO N° ̂ y/06
»  □ REQUERmffiNTO N° ^

□ DATA: (yi{PhOt\
RESULTADOpArV€^TAÇÃO

□  APROVADO EM
DISCU^ÃO
POR / / ,r^ —
SALADA^E^ÜES 1^1fh!

m

oIT□ RE,
POR
SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSí

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUTÂ
REQUERIMENTO DO E

SALA
/  /

DAS SESSí

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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